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ELISANGEL,A VIE] RÂ FÉLIX
cooRDENADoRA DE DESpEsas DÂ sEcRFTaRIA DA saúoE

PREFaTURA MUNICIPAL DE TÂUÁ

crFERÀL rNDúsTRrÀ DE ôNrBUs LTDÁ., pessoê jurídtcâ de
drreitô prlvado cofr sede na Rua Pastor ManoelAvelino dê Souzà, n" 2064,
Bakro Xerém, na cidâdê de Duque dê cariás/Rl, l.sc.ita no CNPJ
30.314.561/000126, ê .om filial nã Rla kmão Gído schiavo, .o 110,
Pavilhãô 4, BaiÍo Ana Rech, .a cidade de Caxlas do SLI/RS, inscrita nô
CNPI sob o no 30.314.561/0006 30, por ntermédio dê sêu prô.urador, ln
fne firmado, vem respeitôsãmente perantê Vossà sênhoriê, coô base na
Cláu§ulâ 21 dô Elital e no_ artiqo 41, Parágrafo 20 da Le 3.666/1993
ôpresentôrsua II.IPUGNÀçÀO ao Edital, conforme adiânte seque:

A Prefêtúrà Mlnlcpal dê Tã!á/CE reà zêrá lctação públca na
modalidade dê pregão elet.ônlco do tpo MenorPreço Por ltêm, cujo ôbj€tô
é a aqllslÉo de um vêículo tipo micro ônibls zero qu lôm€trâgêm pàra
êquipãr a fútà da secÍetarà de Saúde do llunrciÊto, conforme
esDecrficàcõês técnicas d€talhadas fo Termo de Referênca do Edital.

Ref, pREGÃo ELEÍRôNtco No o9.oa.oo1/2o22-FMs
PROCESSO ADMTnISTRATTVO No 05,Oa.O03l2O22-FtrS

Nêssê sentidô, qúanto ãô p6zô de ÉnÍêqa do veicuo, a
cráusllà 22 dó Edtâ ârsrm êstâbelÊ.ê:

a.2. A p.ao para entreaa dos p.adutos será d93!
2Dá. rp..hih?nrÕ

Feita a solcitação pelo Setor dé Compras, o órqão público exlge
que Õ item objeto dâ lictaÉô sejê enrresu€ .ô pr.zo de 30 (trlftê) das,
após ô re.ehmêntô dô ordêm dê omprâ.
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Na Íeacão dor te.s, a Pr€fe tura M!.:cràl íaz !mã sériê dê

exigências para que o objeto do Edital âtenda sua fina dàde, quâl sejô,
êtendêr às nêcessdâdes dê trânsportÊ do mlnicipio,

Da anáise das exigênciãs fê tas pelô órgão públi.ô, pode se
obse êrqle não é possívelcumprro prãzô de êntrêqô de 30 (trintà) dias

O órgão estabelece prazo dê €ntr€qã dê 30 {tÍinta) dias
cotridos. Orâ, nênhuma empresa conseque ôtender têl prazo se não
cômêçâr a poduzk o veícuio €m questão antes mesmo de ser realizâdâ à
sessão pública de lictâção. Pâra o fôrneclmentô dÊ um ônibus é necessára
d dqL-!;ô dp .- .!ó.q é po<_q ô. 'ab.rdção d. -é,,o.e,'d, o auÊ
dêmanda um rrazo malo. oara enÍeqa,

Nenhuma êmprêsâ pmduzria um ônibls se não tivesse certeza
dê que seria vencedorô do cedàôe lcitatóro, Isto é !m lndício dã
possibilidade de existk !m dkecionamento do Editâ|, pors dêterminãdã
emp.esa sabedora que sagraFse-á vencêdorâ, já .ômêçà a prcdu2k o
vêículo ôbiêtô dêsta li.itacão.

Vae ilisar que o veicúlo, om tôdãs âs êxigên.ias rêàlzadas
pêlo órgão público, necesstà de um prazo dê àté 12o (.ênto ê vlàte)
diàs oara sêr prôdlzdo ê ênkêqle na Prêfeitura,

A situaEâo acima narrêda, âlém de evldênciãr um
d Eionâmêntô da licrtação, íêrê o prn.ipio.ônstitúcionêl da sonom,a,
Dois dêteminada eúp€sa gossulvantaqem em dêtnmento de ôutras,

Importantê s.lientar, que a impugnànte êt€nd€ todôs os ôutrôs
requsitôs dô Edita, contudo nÊcessta dê um prãzo dê 12O (cênto ê
vlnte) diâs pâra cumpÍircom todas ôs exiqências da Prefeitura

ao pêrmrtir que o pràzo de enÍesã seja dê 30 (trintâ) dras, ô
órqão licitante restrinqirá o númerô de oôlricipôftes e conseqlentemente
deixando de avaliar a proposta mals vêntêjosa para a mesma.

o aÍtiqo 30 da Ler 3.666/93 é clarc nest€ §e.tido, devendo a
admniskação pública obseN_a. à ISONOMIA e a PROPOSÍA MAIS
VÁI]ÍA]OSA DÂ ADM]NISTRAçAO,

a Isonomia é cláusua Pétêê qle não pode ee. questonada,
êltêrãda ôu modincãda, salvo mediante Poder co.stitu nte oriqináro

a IcLaldâde está prevlsta no càput do àrtiqo 5ô dà constitliçâo
dâ Repúblicà Fêderativà do Brãsil, sêndo qle ditâ cáusulê considera



vtstztref

l1<

A têor, ã ISONOMIA é a forfrô €nconkada para regllar as
nôrmàs pàra âns de m.nter â pàndêde aos destinâtárôs e/ou licitântês
perante ó.9êôs púb icos.

É pÍincipio comezinho €m d reto qle o ór9ão púb co dêvê, além
de buscar a economicidade (poposta mâs vântãjosà), dêmoôsÍar que
concedeu a mêsmã oportunidâd€ parô todos os coôcorrentes gualdad€

I.4ister ãdentrâr nô Princípio da E.ônomicrdade, que preceitua a
poss bilidâdê dê a Administraçãô Públicô optar pela prcpostê mais
,à kjo-o. senp'e ooserydldo-se do Prin-'po dd Lolor à.

É clarc q!ê nos têmpos ãtuàis, é lmportàôtê ê economla dos
recursos públicos, seja pea possiblidade de destinãr verbâs pârâ o!tras
obEs, seja pea possibilidade de ncorer nas p€nas dô Le de
RêslonsâbÍ dãdê Fis.ô1.

Ao não se observarao Princípo da Isonomia, consequêntêmêntê
não se âtênde ào princípo dê êconomicldâdê. Em detÊmrnôdot côsos, a
prôpôstã ãparentêmentê mals vantãjôsâ para admin stÉção públca torna
se oóeósa em rôzão dà prátG de má-fé o! atos dlversos aos interêssês

O ente adm nlstrativo deve fundamentar a sua declsâo, sempre
levando em considecção os pnncipos Constitlciona s e étcos previstos
em nosso ordenamento juridico.

sêqundo o Minrstro Ems Robêrto GÉu, Lcitação e contrato
Adminiskativo Estudo sobre a Inte.pretado dã Le, ed. Màlheirô Editores,

't,.,1 A ticjta|áó é um p.acedinenta que visa à
satisfaçáo da interesse público, paurando se pelo
pnn.lpia da isônonia. 'compêLiçáo" é na entantôt
terno qu. assune frais de uúa sianiicâcãa, Há
canpetiçãa, pressupasto da liciraçào, quanda o
úhiveEo das passíveis licirantes nào estiver
previamehte ct nsúito, de.oàe qúe dêlê náo *
exclua alquh oú alquns ticitantes potenciats. Pôr Étu,
inpõem-e que da cohpetiçáa, de que ara se trata,
pressuposLa d. li.itaçàô, seja deçnrolàda de modo
aue reste asseauÉda a iaualdade (isonónia) de todas
quantos pretendan acesso às contr.tações con a

Âss m s€ndo, ô Edrtal ôrà mpugnâdo fere Pnncipios Pétrêôs e â
LeqislaÇão que É!u àúenta os pro.êd mêntôs licitâtóriôs, ràzãô peia quãl
a Íe.oÍente inqêssa com o p
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PORTÂNÍO, requerse digne Vossa Senhoria recebeÍ a presente

impugnaçâo, processando â na fôrmâ legal ê, pôr nm, decidt de foma
fêvorável tãnto pôra a ora lmpuqnante, como para a Ádministrêção

a) Sejã recêbidã ã prêsente lmplqnação, especncament€
q!ânto ao úêm objeto do Editê|, com rev são do prazo de entrêga dê r0
(nnta) diôs, êpós o recebimento dê ordem d€ comprã; sb pênà de
nllidàde do certame por ferir o § 1ô, incisô I, dô àÉiqô 37 dê Cofsttuição
Éed€râlê ârtrqos da Ler 3.666/93j

b) Sejã refeito o Ed tal plblicãdô parâ .ônstar, a tituLo de
sugestão, os seguintês dizeres êspecifi.ãmênlê parã o veiculo objeto do
Editàl: Drô2o de entreoê de 12O í@nto êvinte) diâs aoós o recebmentô
da ordem dê compra, permitlndo-se assm a participação dê o!üãs

c) A ntimôeão !ô lmpuqnante das delberações dã
diqníssma comissão Julqôdora, paE os devidos nns.

Aguarda os devidos etclarecimentos,

N,T

cax ãs do su/Rs, 1s de âqosto de 2022
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M Gmail Íeá Pmsàô .e..râo.6,â@erúr coí,

lmpugnaçáo PM TruíCE

A Eílp@ CirôEr I.d&lr. d. Ôíibur LId. m po. màio dêtts, &fidÉr ihplsÉÉ.6roím uo

c'ü{ Eh.fiú ú c6'h ar,.6b@MkB.ffi.hâ
PaB:'pí€le.iaB@smrom, <rr3r6.l!uo@srur@6,
c.: Roddso c@r §3tun <'ndtuô.&n i@sr.É.6m.bp

Volan-eY

tt ,E crF Írpríi.Éô Fe d. .ibr. DÉítí!É t r.-cE 0r 22,!dí

* mÀr.o€m podô 6niú hiom9óêr Míd.Ér.b d p'ttrl§€hdà. so voé @bóu €t' môBqs pÍ
ssanó, voc€ Í.o dM w, c.de dh.4!âÍ óu btuÍ qu.h6 rlllud. ón bâ* iétàr iitonÉçÚ.!. §dicihc
que voca 4ssr a Mss.m . ãvEa o tutu im€db6md! d Bl..dà e êftll:
sp.dÂ@@Dpôb.Éfr ú, opltu, mdütu d IníomaÉ6 @td m3h mtrsom ú roEeriúsb
Bí€ld . Brjao oÍ'd6r d. Em@s.
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EL]SANGELÀ VIEIRÀ FÉux
çooRDENADoRÁ oE DEspEsÀs oa sEcREraRIÁ DA saúDE

PREFúruRÁ Í,4uNrcrPAL oE -rauÁ

Rêf. fREGÃO ELEÍIôXtCO N. 09.0B.OO1/lorr-FM5
PROCESSO ADlltÍ{ISÍRÁÍM t{ó O5,0a.0O3l2O22-f MS

CIFERÂT IITDúsTruÀ DE ôÍ{IBUS LÍDÁ-, pessoâ JUrid]ca de
direito prlvãdo com sede na Rua Pàstor ManoelAvelino de Sôuzà, 

^! 
2064,

aarro x.reô, ôa cidade de Duque de caxias/Rl, ,nscrita no cNPl
30,314,561/0001-26, e com filiàl na R!à lrmão Gitdô Schiavoi.o 110,
Pavlihão 4, Aairro Àná Rêch, na cldàd€ de Caxlas do Sul/RS, ins.dti .o
CNPI sob o no 30.f,14,561/0006-30, por lnterhédio de sêu procuÊdor, ln
ínê firmádo, vem Íêspeltosômente peErte Vossa sênhorra, coô bas€ nâ
cláusulà 21 do Editat e no àrflgo 41, paráqÉfo 20 da L€t 3.666/1993
apresenta.sua lriFuc ÂçÂO ôo Edt l, confo.me adiante segúê:

A PrefeituE M!.i.rpal de Iaué/CE Éêlizará licitaçâo públid na
môdalldãde de prêqão êlêtónico do tipo Ilenor Preço PorItêFi @loobjeto
é à aqúlslç5o de um vêículo tipo mcrc-ônbus zêro qlilometÉqem paÊ
equ pàr a frota da Secrêtàrla de saúdê do M!ôicjpio, confome
especifi.âÇõês técnics detalhôdôs no remo de Referência do Edital.

Ne* *ntido, quãnto ão p.azo dê êntÉgã do veí.!lo, .
Cláusulã 22 do Editàl asslm êstãhel..er

"4. DO PRÀZO É LOCAL DA E'IIREGA

A.2. O paza patu enrrega dos p.odutas kdt ttelq
ÍEat _dh, apés rerebimênto da adetu de

Felta ê solicltaçâo pelo Setor de Compras, o ór9ão públco exige
que o têm objeto d. rrcitação seja entregue no prâzo de 30 (Einta) diás,
àpós o recebimento dâ ordem de @mprâ-
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Na relação dos itênsi a Prêfeitura Mu.iclpêl faz lma sériê de

exi!ências pêrã que o objêtô dô Edltal ôtenda sua nnã dàde, quâl selô,
àtendêràs necessidades detransporte do mLnicipio.

Da ànáise das exiqências fetas pelo ór9ão público, pode-se
obseruar q!ê não é possivel cumprr o p.azo de entrêcâ d€ 30 (trt.ta) dias

O órgão estabelece prazo de entregâ de 30 (tnntê) dias
.oftdos. Orê, henhuma empresa conseguê âtender tal pÍazo se não
coheçar a prcduzk o veículo em qüestãô antes mesmo de ser realizãdâ a
sessão públi.â dê li.ilôção, Para o forneclmento de um ônibls é ne.êssária
ô âqlisição de um chassi e posterlor fãbricação & .ôftocerô, o que
demànda um prêzo naiorpà.a entreqâ.

Nenhuma empresa produziriê um ônjbus sê nãô tivesse certeza
dê que sera vencedorâ do certamê ctatórlo. Isto é um ndíco dâ
possibllidade dê existir um dire.ionamento do Edtal, pois determnàdô
empr€sâ sãbêdôra que sagrar-re-á vencedora, já comêçà a pbduzr o
vêicu o objêto desta lcilãção.

Vale frisar qúê ô vêi.!Lô, coh todas as exlgências realizãdàs
pelo órgãô pÚb .o, nêcessitó de úh prãzo de àté 12o (cênto ê vlnte)
di* pa.a ser produzido e entregue na Prefêiturâ.

A stuãçãô à.ma naÍa!ô, além dê evidenca. um
direconamento da llctaÉo, fere o princípo co.stitucionaL dâ ironomia,
pois leterm nada empresa possuivantaqem €m dêftmênto de outras,

Importôôtê sallentar, que a mpugnante ãtende todos ôs ôutôs
req! sitos do Edita, contudo necessita de um prãzo de 12o (cênto e
vintê) dias para cumDrircôm tôdàs às exiqêncras dê Prefêttura,

ao permtÍ que o prâzo de entrega sejã de 30 (trinta) dâs, o
ór9ão lcitante .estrinqirá o númeo de pêrtcpantês ê consêquênteôeft€
deixando de àvaliâr à prôpostà mâis vàntalôsa parô a mesma,

O artigo 30 da Le 3.666/93 é claro neste sentido, dêvêndô a
administração pública ôbsêfr-âr â ISONoMIA ê ã PRoPo5TA IIAIS
VANTA]OSA DA AD]VINISTRAçAO.

A Isônomia é cláu§ulà PéÍea q!ê não podê sê. questionada,
alterada ou modifiGda, sa vo med ante Poder Constitu nte Oriq náro

a Iquôldâde está pr€vista no cãput do êÍtiqo 50 dà constitlição
da Repúblca Federativa do Brasrl, sendo qle dta Cáusulê conslderà
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A teor, a ISONOMIA é à fôrmô enconÍadê pêra reqular as

nomês para fins de mântÉr ã pàrdade ôos dêstnatáros e/ou .itantes
perànte órçãos públ cos.

É prlncípiô cômeznho em d Éito que o órgão público dÊvê, aéô
de buscâr ã ê.ônôm cidade (ptuposta mais vantajosã)/ dêmônst.ar que
.on.êdÊu ô úesma oportunidade para tôdos ôs côn.orentes - iguatdâdê

Mister adentràr no Principio dã Econômicdâdê, qúe prêceitua ê
pôssib idade de a Anminist.âção Púbi.â ôptar peta proposra mêis
rdrtó_osd, .e-pr" ob<ê\ãndo-se ao Pf,n.'po dd lso.o-'d.

É caro que nos tempos atuais, é impôrtànte a economa dos
rêcursos públicos, seja pelã pôsslblidàde de destinar verbãs parâ oLtras
obras, sejâ pêLà pôssibllidade de rcorer nas penãs da Le de
Resoonsabildade FisGl,

Ao não se ôbsêruaràô Principo da Isonomia, consequêntêmênte
não sê átênd€ êo p.incipo dê economicidade. Ém det€rm nôdos casos, a
prcpôsta aparentêmente mais vãntajosâ pàra âdmlnlstração pública torna
se onerosa em razão da práucâ d€ máJé ou atos dlversos aos nteressês

O ente adm nistràtivo deve f!ndamêntar a §ua decisão, semprê
levando em consderêÉô os principios cônstituclonals e éticos prevlstôs
em nosso ord€namêntô juridico.

segundo o Mlnistro Eros Rób€Éô Gra!, Li.tação ê cont.ato
Adminlstrativo ÉstLdô Sôbre ã Interpretêção da Lei, ed, I4atheiro Editores,

''t...1 A ticitâçÀo é ún üócedinento que visa à
etisíacáó dó intetesse púbtcó, Dâutanda-se Dela
principlo da isanomia. canpetiçãa" é na entànto,
terma que .ssune nais de una siqntticàçáa. Bé
úmqeticáo, pressupostó da licitaçáo, auando a
únireÉó das oassiveis licitantes náa estivêr
previanente ci.dnscrita, de sane qu. delê não se
exclua alqLm aL al?úns licitantes pateh.tais Po. ise,
inpõefr-se que da cónperiçãó, de que ora É rrata,
p.essuposra da licitaçâo, seja desenrô|êdâ dê nódo
que r$re assegúrâda a iqualdâde (tsan.nia) de tadas
quantos pretehdêm àésô às ônhràúês .on a

Assm 5eôdo, o Edtal orô lmpugnado fer€ Prrcipios Pétreos e ê
LegislaÇão que regulamenta os proced mentos lictatóios, razão peiâ quêi
ã rccoíente ngressa com o presente p€dido



Ant€ o €xrosto. reduêr:

j perm'tndo-sê assm a participação dê oúras

a) Seja recebda à presente impue.ãção, €spê.]f.àmente
quanto ao item objêto do Edtai, com rêvisão do prêzo de enkeqa de 30
(trintã) dias, após ô rê.êbimêntô da ordeh de compG; sob penê de
nulidadê do.ertame porfeÍlro § 10, inciso 1, do artigo 37 dâ constitulção
Federale ãrtigos da 1ei3.666/93j

bl
!.Valareft

PORTÀI{TO, requer se digne Vossa Senhorã receber à presêntê
ôpugnação, processando-ê na forma legâ e, por fim, dê.idir de forfiô
fâvonivel tãnto pâÉ a ôrâ impugnànte, como para a Administração

b) Sejà retu to o Edita publicâdo pãrâ cÕnstâr, â titulô dê
sugestão, os segllntes d zeres especifrcâm€ntê pârà o vêi.ú ô obleto do

c) À rntimâção dâ implsnante das dêlibeÉções da
dionissimà com ssão iuhadora, pa6 os devidos nns,

Âquârdà os dêvidos êsclarecimêntos,

N, Í,

Caxas do Sul/RS, 15 de ôqosto de 2022,
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lmpugnãÉo. PE 09.06.00'l/2022-F S

r iPHào<lrÉào.oubM.n,íom>

Ê'! fil

Lr- s.nro <.c6e.L§.@holtur.M>
PaÉ:'prcae.auâ@on.t.M' <pr.se.tau.@emll.Em>

Boa i.d6,4loú enÉminha.do om anerô âÍq!úo râfêEnte a impugnação do
êdital 09.08,001/2022-FMS d6üdo a iieitação de @Bclees em sislema não íoi pdsslvol
lrsnscrêver todos 6§ lnlomaçóB conlida no pêdido dê hpugraÉo

ae@n a de Apoto.ú Uchot66

CESSO
Ir-

fl PE clF lmpugnrÉo ptu ú .nt !.
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u'$_r'ãad TAUA Prêfêiturâ lMunicipal de Tauá

PROCESSO ADtMtNtSTRAÍIVO No 05.08.003/2022-FlrS
PREGÃO ELETRÔNICO N" O9,O8,OO1/2O22.FMS
ASSUNÍO ]iT,IPI]GNACÃÔ I]F FDITA
IMPUGNÀNTE CIFERAL NDUSTR A Df ONIBL]S IT']A

DA IIllIPUGNAÇAO

A Ordênadorâ de Despêsas dâ SecBtaria da Saúdê du PÍererturâ Mun cipê de
Tauá CE vem, respondeÍ ao Ped do dê lmpugnaçáo ao Ed lal ô'09.08 001/2022-
tv\ dp,-."-aoo pÊrà ê- pr"\á ctFERÂL |NDÚSTR|A DF ÓN|BUS LTDA ro.
lemos da eqlslaÇão vqênle

lnsurae-sê a rmplqnanie em Íace do Edital n' 0906 001/2022 FM
argumentando. em suma queo prazode enÍega do ôbleto cônstantêdo instÍumenlo
convocalóno estaÍla supostamenle exíguo. e que em Bzão disso reslaÍia
prqúdieda a ampa cômpetilividâde dô certahe ÍequeÍendo ao finala d latação do
peÍiodo de enlresa pêra 120 (cento e vinle) dias úteis

nicialmente. é mislêÍ ressálar qúe nossôs pôsicônânenlós se acôslam
sempÍe aos PÍlncípos bêslares da Adminslração Públca, em @nfomldade com o
dispôsto nôaí.3", caput dã Leidê Licitacõês. i, veó,s:

ü a pnpTb nais wbÉÉ püa a

i|)u'l.jaxedapÚhlciade'daplab

oir edo quero.é^ enroap e)e'ldo passa_os às devdas co-qde'a(oê!

Nesse sentido nossã aôálise ê entêndimento estão pautados nâs nôÍmas
pálrâs a rêaer a állacão pública

antes de ãdêntrarmos âo nértô do quesuonamenlo posto, impeÍa níormar
quê o pêd do de impuqnaçãô i.E apEseôiado sem nênhumê cômprovaçãô quê ô
novo prazô solcitadô será cumprido não íoi apresenlado cronograma ou
documento compêti!el paÍa embasartalsoicitação

Alega a requêrente que o p.azo dê 30 (tinta) diâs útes conslântê dô têm
22 1 1 do lnslrumenlo Convo.êtório. êsta.ia suposlamenle exlquo, o qúe confome
âduz a interessadâ pôdêrá pÍerud caÍ a ampla competlvidade do @tume Nesie
mote, impê oso se Íaza Íanscriçêo da referidã ex€ênôra. que assmdispóe
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Andréas J, Krell porsuê vez. êllrmà que

s,êcetara da saút1e n 3a @nb) dià

Sobre a maléra cumpÍe veifica. que não há quâquer paÍâmelro pÍé
estâbelecido na egislaçáo Câbe à Admifislraçáo a fixaçáo do lapso tempôÉ

Nesle caso. na ausência de previsão ega temôs que deve ser fxado pÍãzo
rázoáve pelo que êstamos dianle de conceito jurídrco indetermrnado .abendo à
AdmlnistEçáo no âmbito de sua dsúcônaÍiedade estâbelê@Í o sentido e o
alcãnce gulado pêlos pnncipios que Íegem sla atuaçao pelo que firmou os prazos
da mâneirâ disposla nô ed la eô conrômidade com sua .ompêlêncE e conso idaçao
de edendrmento não havendo que se considerâr pÍô.êdênlês as alegâçóes da

Ace6a do lêmê ensina iusle dôLtr nadôr Cêlsô Antôniô Bândêirá dê M€ll.

lnterêssanle, ã nda, colãconaÍ léxto de Íhêmis Limbêrgêr parafÍêseêndo
Eduardo Garcia Entería que faz a seoulnte eiu.idacao

pturta -Á a naryen d,ê tbedade qú rchar^çà a.

decunvirodêveídêadoblã

I I a d)scnc br aaedatle à *sqcêt
dbnativ* isuatnsbiusks, ou sêja, ente crititíos ütajundt6 (dê

canstitren4e.n )n cas. de a1c
m lnaraÍ,é.tamtúa] ? lcnto)

,énteÍant . vü o uso de canceibs jutidicÉ
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Dianled sso dêvê sêÍ consideédô que, no prêsenle câso não há quêse falâr

êmdilalaçao do pBzode entrega do produlo para sallsÍâçaode inteÉsse p vado da
impugnãnte. pois dêve sÍ pnv b§iâdo ôl.terêsse pÚbli6.

Oenlendrmenloôqu elpressado seiunda na maníeslãçáo êxarada pelo sêtor
côhpêlente. quê âpÍê*nto! Íesposta no exêrcicloda discÍiciona edade pauradâ por
cnléros técnlcos e gu ada pelo inleresse público nos seglinteslemos:

nencanatto hL*se de 3r tknÉ) dEs
691'sEcéblfuhLÓdàNalzdeEh@

ên.lL6zôÓáacoo§]e\àdaal,)dbc
tuz de experiérci8 eútatuil ja peaasaús peta attnin st?çáo Mútcipat
poít @Éê d. v.tcito nkÉóníbus d. @nspodê utbúo, q!. náa
@nl,dd.pÉçbp.abnspa
@núbdagfugadoab]ebli@@nowocúbdêfuqreinPassbl]é
ê§aÚLqádÚLúdbÜazoÔslãh€

Ldn"3666n3v6]àquàapápia

nóL\o de bqa nahi DU casó Íd1uta
d.sd. q@ lusrneãdG eA 2. (vktt.g@no) ho@, ãnt* d. rÁn ino dd
Pruodêúdelpe.ce/ôspél.cÚ
ndm p t me 

^1 
Õ c MtGl Mt I q dõ )

PoÍlanlo @nsiderando ô rêgrarunto alinenle à maléÍia, bem @mo ôs
pÍincipiosque Ég€m a aluaçao públ@ e a manirêstaçao exacda pela Se*elana da
Saúde desla munÉipalidade sobre o pedrdo da inlêÍessadâ êslâ OÍdenadorâ de
Despess dâ SeÚetâna dâ Salde resolve porlllgar pela impro@dência do pÉsnlê

Fâ@ âô exp-osto, esia Odenádo,ade Despesasda Se.relãrÉ da§aúdejulgã
pela IMPROCEDENCIA da impugnaçáo apresenladâ pêlâ êfipÍê$ C FERAL
LNDÚsmiaDE ÔNlBUs LTDA, pêlôs iaros ê lundamenros supa destaÉdos

Tâuá - cE. l6 de aqosro de 2022

EI
Ordenadora de Despesas dã Secrebna da Saúdê

órqão GErcnciador
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lmpuEnâçáo PM TauíCE

Tãrá PÍêqãô <prêEãô bua@qmal côn>

t)6
caiia Basriandacosb <€ta.@Erâ@v01à,ê.c0m.b2
Paa'pÍesm.bm@smalmm'<pBsao.lauâ@sma'r.@m>

tuÍr@voraÍe.com bÊ

Vtt/oref-

PEclFhlugn,çÁôpâ.dêênt.g

ÇôesotrídencasoupÍjvlwiad*,S
engâio,VocênãÔdêVêÚsâl.op]ald

rp'de@m úporo cm bÍ ophióês .ôâcru sóês ou inrom açoês coor d a
rciêlemaposiçáoofcald3EmpÍ89

?l

rãuá Pre sáo <p,esâ ô lâúâ@qmâ I .m>
,a@rkre mm.bÊ

don@voia:e mn bÊ

rnal obieüva o li.!,nn /! rzç,J pdú lúr.d . .14tol ntuisiÇàa i. Al t@) rcituto 4na, ôntru\ rual

tnb .o tlnia tiuti.tpot t! sdnn? b Tr,á CE

,.eÍ€tuã Mul:pa de É!i.:-
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lmpusnaçáo " PE 0S.08.001/2022-FMS

1q,i *ar..pnsào r*@s.ar.-.'
ÍLÁ

u
a4

t!b. s. s @shr@htuilám>
PaÉ: "o@o.l!@@@$.M eqe.b,à@qmí.M>

CESSO
,&-

B@ tãde, êsiou en@minhando êm anêxo arqulvô r€íeÉntê á impúgnâção do
odilal 09.08.001,2022tMS devido a limihção de eraclêÉs €m 6ist€mã náo Joi possivêl
'Ensc@vêr lôdos 6'níoraçoes conüdá no pedido dê mpugraçáo.

aÉtu s.wlço dê Àpoio .m Licitdçõ8

: PE CrF rÍípusntCo pEo d. .nrÍ.t p..í.nuã tua.cE 03 22.Ddr

,.ut PErr. <!@o buê@Eúál,M>
Paã:t?]têsanloG@o]ais@h.,1fulr@m>

s.s!. ft mxô r BFolb m P.dido de lrnpusr4Àó e .diGr dü Pr.si' xLrrôtrico x'l».03.00r/2022-íMs- nô
q§,r objdin o xps.ÍD de rEç,r polo frtun r fle uot oqí^4ão d? 0t tu t r.idk nkúô.\tu5 púd
lxoDaào i. pd.i^tes püa n@no Íot, d. doniito. ltttz *^d* 6 ruaridane: h s.tu ir de Soint
tuto ao Fuão Mu^iw) de Soine de Taui cE.

PÍédr!É Muiisoâl de rauá{É
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